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AUTÓGRAFO N.° 003 - DE 28 DE JANEIRO DE 2026 
Encaminha Projeto de Lei n.° 002, de 21/01/2026, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre a concessão de aumento de salário, a titulo de 
revisão geral anual e aumento real, aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais, conforme especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica concedido aumento de 5,0% (cinco por cento) aos salários dos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo de Dracena. 

Parágrafo Único. 0 aumento descrito no caput do presente artigo será da 
seguinte forma: 

I- Aumento de 4,26 % (quatro virgula vinte e seis por cento) a titulo 
de revisão geral anual, conforme IPCA acumulado de janeiro de 2025 a 
dezembro de 2025, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição 
Federal, para todos os servidores públicos municipais da ativa, bem como os 
contratados por tempo determinado, os inativos e pensionistas da Prefeitura e 
os inativos e pensionistas — FAPEN, assumidos pela Prefeitura Municipal de 
Dracena, nos termos do artigo 10, da Lei n°9717/98. 

II - Aumento real de 0,74% (zero virgula setenta e quatro por 
cento) para todos os servidores públicos municipais da ativa, bem como os 
contratados por tempo determinado, os inativos e pensionistas da Prefeitura e 
os inativos e pensionistas — FAPEN, assumidos pela Prefeitura Municipal de 
Dracena, nos termos do artigo 10, da Lei 9717/98. 
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Parágrafo Único. As referencias dos cargos e empregos públicos dos 
servidores públicos municipais, inclusive horistas, reger-se-do pelos anexos desta 
lei. 

Art. 2°. Ficam alteradas as referências salariais 1A, 1B e 1C, da tabela de 
vencimentos da Prefeitura Municipal de Dracena, do quadro de servidores 
efetivos, criados pela Lei Complementar 01/1992, alterado pela Lei 
Complementar n° 595/2024. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de janeiro de 2026. 

Câmara Municipal de Dracena, 28 de janei 2026. 

Danilo Le 
Presiden 

dos Santos etaidec 
Vice-Pr 

lv ieira 
dente 

Amilton Aires de Alencar 
2° Secretário 

OBS.: AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela maioria, com voto contrário dos 
Vereadores Edivaldo Caetano de Souza, Luis Antonio de Oliveira Cavalcante e 
Marcos Antonio da Cruz, na 5' Sessão Extraordinária, do 2, ° ano, da 19a 
Legislatura, realizada em 27/01/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DRACENA 

Estado de São Paulo 

ANEXO II 

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS - HORISTAS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MÊS DE JANEIRO/2026 

REVISÃO GERAL ANUAL DE 5,00% - 
CONFORME IPCA ACUMULADO DE JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025 -4,26% E GANHO REAL 0,74% 

REF. A B C D E F G 
51 HORAS 18,48 18,72 18,99 19,73 20,55 21,32 22,21 
52 HORAS 20,19 20,93 21,85 22,64 23,61 24,48 25,49 
53 HORAS 23,22 24,16 25,16 26,06 27,18 28,27 29,34 

HORAS /200 

REF. A B C D E F G 
73 HORAS 23,22 24,16 25,16 26,06 27,18 28,27 29,34 
74 HORAS 24,75 25,74 26,78 27,78 28,93 30,11 31,34 
75 HORAS 26,03 27,05 28,14 29,28 30,44 31,66 32,92 

PROFESSOR DE EMEI I -200 HORAS 

55 REF A C E G 
HORAS 19,24 19,32 19,39 19,46 19,82 20,24 20,64 

PROFESSOR DE EMEI II - 200 HORAS 

REF A C E G 
57 HORAS 19,26 19,37 19,41 19,50 19,90 20,27 20,68 

Dracena, 20 de janeiro de 2026 
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